
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA fl 
ESTADO DO PARANÁ 

!ALMNYEIM,!AM,Dfots 

DECRETO N° 067/2011 

Transfere para a Fundação Cultural de Umuarama, bens 
patrimoniais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam transferidos para,a Fundação Cultural de Umuarama, 
os bens patrimoniais, abaixo descritos; 

Número da Placa Descrição do Item Valor do Item 
22384 Computador AMO Sempron 3000, 512 MB, HD 80 7200 

RDM, Drive 1.44 Sony, Gravador de CD com Leitor de 
OVO, Gabinete ATX, 450W, mouse ps2, Teclado ABNT2, 
Monitor. 	-, 

1.550,00 

Número da Placa Descrição do Item Valor do Item 
21590 Monitor LO 15" Tela 100% Plana 315,00 

. . ... 
0%;à4 RTAR 	 • 	• ,k 

— ARMANDO CORDTS F112 
Secretário de Administraçã 

Art,2°1-;,Este-Decreto entra.em-vi 
.41% 	 \•44..; 

PAÇO MUNICIPAL-, ao-..15 de 

t. 

• 
OW0tidnit,4 3  

I

OM OÃQ3SRFIQ-Cd'IMOA 
- rje/A9T9 E Éief 

—.......,-.... .. .:2'.1,1 3Cr 
_........... OS k ...... 2.; ..1..  ,, 

na-data de sua publicação. 
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DIVISÃO DE SERV 	GERAIS E PATRIMÔNIO  

REPUBLItADOpOR INCORREÇAO NO 
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